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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.394 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RENEGOCIAR O PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR OU INADIMPLIDAS, SEM LASTRO FINANCEIRO, 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E ANTERIORES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Cuiabá-MT em Exercício: Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° O Poder Executivo, inclusive as Autarquias, Fundações e Estatais dependentes, 

Art. 2°

vencimento da primeira parcela.

§1°

§2°

Art. 3°

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

Art. 4°

regulamento próprio.

§1°

I -

II -

§2°

2002, Código Civil.

CAPÍTULO II

DA OFERTA PÚBLICA E DO LEILÃO DE PAGAMENTO

Art. 5°

restos a pagar ou inadimplidas.
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§1°
credores.

§2°
continuidade de serviços.

§3°

CAPÍTULO III

DA COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS DO CREDOR

Art. 6°

§1°

§2°

Art. 7º

I -

II -

III -

IV -

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10.

CORONEL VÂNIA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 585, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADERIR AO PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO 
E TRANSPARÊNCIA FISCAL E AO PLANO DE PROMOÇÃO DO EQUILÍBRIO FISCAL DE 
QUE TRATAM A LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 13 DE JANEIRO DE 2021, DENTRO 
DA INICIATIVA DA RECUPERAÇÃO FISCAL DAS CONTAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ.

A Prefeita Municipal de Cuiabá-MT em Exercício: Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

2021. 

Art. 3º

CORONEL VÂNIA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

LEI COMPLEMENTAR Nº 584 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE OS EFEITOS FINANCEIROS DO REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO ‘PRÊMIO 
SAÚDE DE CUIABÁ’ PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E PARA OS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR N° 580, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

A Prefeita Municipal de Cuiabá-MT em Exercício: Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

VÂNIA GARCIA ROSA

PREFEITA MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 11.443 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

DECRETA:

Art. 1º 

trabalho constante do anexo I.

COD.

275 02101

Total 184.000,00

Art. 2º 

Art. 3º 

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 30 DE OUTUBRO DE 2025

VÂNIA GARCIA

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PAOE E FTE

04 122 0014 2004 DE PESSOAL E F 339093 015000000000

TOTAL

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PAOE E FTE

04 122 0014 2004 DE PESSOAL E F 319011 015000000000

TOTAL

DECRETO Nº11.440 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

DECRETA:

Art. 1º 

COD.
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